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Ata da 3ª Sessão, da 6ª Reunião Ordinária, da 3ª Sessão 

Legislativa, da 10ª Legislatura, realizada no dia 14 de agosto de 

2023. 

 

                                     Presidente:            VALDIR SAUTHIER 

                                     Vice-Presidente:  EVANDRO PERIN  

                                     Secretários:           MARIA ISOLDI SCHAFER 

                                                                       CARLOS BECKER 

                                                        

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se no 

Plenário da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, o Poder Legislativo 

Municipal, com a presença dos Vereadores: Carlos Becker, Eliezer Dal Pont, Evandro 

Perin, Maria Isoldi Schafer, Mauro Celso Veiga de Oliveira, Rogério Matendal, Rosemeri 

dos Santos Finatto, Valdir Sauthier e Waner Xavier da Silva. Às dezenove horas e trinta 

minutos, havendo quórum o Senhor Presidente Valdir Sauthier declarou em nome de 

Deus aberta esta Sessão Ordinária, em seguida em cumprimento a disposição regimental, 

determinou a leitura de um trecho Bíblico, que foi lido na Tribuna pela Vereadora 

Rosemeri Finatto. Em seguida o Senhor Presidente declarou aberto o Pequeno 

Expediente e colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 10 de 

agosto de 2023. Ninguém se manifestando foi considerada aprovada, seguindo assinada 

pela Mesa.  Ato seguinte o Presidente Valdir Sauthier, solicitou a 1ª Secretária a leitura 

das matérias do Pequeno Expediente, conforme segue: Proposição dos Vereadores: 

Leitura da Indicação Nº 18/2023, de autoria do Vereador Valdir Sauthier, que INDICA(M) 

à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 

Paraná, determinar à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para que em 

conjunto com o DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito deste Município, 

promovam estudos técnicos visando a construção de redutor de velocidade 

devidamente sinalizado na Rua 3 de Maio, com a finalidade de inibir o abuso de 

velocidade praticado por alguns motoristas, fato que vem gerando insegurança às 

crianças, transeuntes e moradores daquela região.  Sendo determinado o seu 

encaminhamento a quem de direito. Leitura da Indicação Nº 19/2023, de autoria da 
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Vereadora Isoldi Schafer, que INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de 

Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, que seja realizado no decorrer dessa gestão 

homenagem ao Dorvalino Arconti, com a nominação de um prédio público, praça ou 

logradouro, considerando o exemplar desempenho de suas funções e por ter se 

destacado ao longo de toda a sua vida na sociedade Itaipuense. Sendo determinado o seu 

encaminhamento a quem de direito. Na sequência, o Presidente foi informado que não 

havia mais matérias no Pequeno Expediente desta Sessão. Não havendo mais matérias, 

declarou aberto o Grande Expediente e concedeu a palavra aos líderes partidários que 

quisessem se manifestar. Ninguém se manifestando, declarou aberta a Palavra Livre, no 

que foi informado que não havia Vereadores inscritos. Não havendo Vereadores 

inscritos, declarou aberta a Ordem do Dia desta Sessão e solicitou a leitura das matérias 

em pauta. Leitura em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar Nº 

12/2023, encaminhado pela Mensagem Nº 026/2023, que ALTERA O NÚMERO DE 

VAGAS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS,  EDUCADOR INFANTIL - 30 HORAS 

E PSICÓLOGO – 30 HORAS, CONSTANTE DO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 240, 

DE 1º DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE 

PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR E O PLANO DA 

CARREIRA DOS SEUS SERVIDORES. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, 

foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei Complementar Nº 12/2023, aprovado 

em todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não 

ter sofrido emenda e nem ter recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e 

votação sendo determinado seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. 

Leitura em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar Nº 13/2023, 

encaminhado pela Mensagem Nº 031/2023, que ALTERA ARTIGOS DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 88/2001, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001 - CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em 

votação, sendo o Projeto de Lei Complementar Nº 13/2023, aprovado em todos os seus 

artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda 

e nem ter recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo 

determinado seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª 
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discussão e votação do Projeto de Lei Nº 28/2023, de autoria da Vereadora Isoldi 

Schafer, que DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE AMPARO À GESTANTE COM A GARANTIA 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 

DE ITAIPU, VISANDO ASSEGURAR SAÚDE E INTEGRIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em 

votação, sendo o Projeto de Lei Nº 28/2023, aprovado em todos os seus artigos por 

unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda e nem ter 

recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo determinado 

seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª discussão e votação 

do Projeto de Lei Nº 29/2023, de autoria do Vereador Carlos Becker, que DISPÕE SOBRE 

O ALINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS INUTILIZADOS E DESORDENADOS 

EXISTENTES EM POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em votação, sendo o 

Projeto de Lei Nº 29/2023, aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos 

dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda e nem ter recebido voto contrário, 

foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo determinado seu encaminhamento a 

Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Nº 

30/2023, encaminhado pela Mensagem Nº 027/2023, de autoria do Executivo Municipal, 

que AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBSÍDIO A PRODUTORES 

RURAIS DO MUNICÍPIO PARA A CONSTRUÇÃO DE ESTUFAS AGRÍCOLAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em 

votação, sendo o Projeto de Lei Nº 30/2023, aprovado em todos os seus artigos por 

unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda e nem ter 

recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo determinado 

seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª discussão e votação 

do Projeto de Lei Nº 31/2023, encaminhado pela Mensagem Nº 028/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A AGROINDÚSTRIAS 

FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Colocado em discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em 

votação, sendo o Projeto de Lei Nº 31/2023, aprovado em todos os seus artigos por 

unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda e nem ter 
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recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo determinado 

seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª discussão e votação 

do Projeto de Lei Nº 32/2023, encaminhado pela Mensagem Nº 029/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização para a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar na Lei nº 1.999/2022 de 27 de Dezembro de 2022, LOA - Lei 

Orçamentária Anual para 2023, no valor de R$ R$ 5.333.000,00 (Cinco milhões, 

trezentos e trinta e três mil reais).  Colocado em discussão,  ninguém se manifestando, 

foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei Nº 32/2023, aprovado em todos os seus 

artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter sofrido emenda 

e nem ter recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª discussão e votação sendo 

determinado seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. Leitura em 2ª 

discussão e votação do Projeto de Lei Nº 33/2023, encaminhado pela Mensagem Nº 

030/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização para a 

abertura de Crédito Adicional Especial na Lei nº 1.999/2022 de 27 de Dezembro de 

2022, LOA - Lei Orçamentária Anual para 2023, no valor de R$ 2.676.007,26 (Dois 

milhões, seiscentos e setenta e seis mil e sete reais e vinte e seis centavos).  Colocado em 

discussão, ninguém se manifestando, foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei Nº 

33/2023, aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, 

e pelo mesmo não ter sofrido emenda e nem ter recebido voto contrário, foi dispensado 

da 3ª discussão e votação sendo determinado seu encaminhamento a Senhora Prefeita 

para sanção. Na sequência, o Presidente foi informado pela 1ª Secretária que não havia 

mais matérias na pauta da Ordem do Dia desta Sessão. Não havendo mais matérias, o 

Presidente declarou aberta a palavra em Explicações Pessoais, no que foi informado que 

não havia Vereadores inscritos. Não havendo Vereadores inscritos, agradeceu a 

presença de todos, ao tempo em que convidou a todos os presentes para a próxima 

Sessão Ordinária que se realizará no dia 15 de agosto de 2023, terça-feira, às 19h30min. 

Em seguida deu por encerrada esta sessão, desejando a todos uma boa noite, mandando 

que se lavrasse a presente ata que, após aprovada, segue assinada pela Mesa Diretora. 

Eu, __________________ (Luciani Heindrickson da Silva), Assistente Administrativo, resumi e 

a lavrei. 


